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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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PORTARIA: 025/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIM

PORTARIA: 026/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIM

PORTARIA: 015/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL

PORTARIA: 016/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL

PORTARIA: 023/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIM

PORTARIA: 037/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE S

PORTARIA: 038/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE S

PORTARIA: 036/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE S
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PORTARIA: 034/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE S

PORTARIA: 035/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE S

PORTARIA: 008/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE METAL PARA COMPOR 
PRAÇAS E AVENIDAS PARA O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ - MA

PORTARIA: 024/2022
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE METAL PARA COMPOR 
PRAÇAS E AVENIDAS PARA O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: 012/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – SEMAD

AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2022
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022– SEMAD

AVISO DE CHAMADA PUBLICA: 001/2022
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022

AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 – SEMAD

AVISO DE LICITAÇÃO: 010/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 – SEMAD

AVISO DE LICITAÇÃO: 011/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 – SEMAD

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 005/2022
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2022
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - SRP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 016/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2022–SEMAD

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e A RIBEIRO XAVIER FILHO EIRELI. 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. BAS E LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$13.358,95 (treze mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.03.00 – Secretaria Municipal de Administração; 04.122.0021.2010.0000 – Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Administração; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira Silvapela 
CONTRATANTE e Antônio Ribeiro Xavier Filhopela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de 
marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 015/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022–SEMAD

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e V. DA S. MARQUES - ME. 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. BAS E LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$17.120,17 (dezessete m il, cento e vinte 
reais e dezessete centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 
2022:02.03.00 – Secretaria Municipal de Administração; 04.122.0021.2010.0000 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Administração; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira Silvapela CONTRATANTE e Valdecy da Silva 
Marquespela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
026/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022–FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e A RIBEIRO 
XAVIER FILHO EIRELI. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo de Dese nvolvimento 
da Educação Básica. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracit ado. VALOR: R
$25.435,48 (vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/ 2022; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.05.00 – FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0012.2025.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 30%; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: 
Fladimir França Florespela CONTRATANTE e Antônio Ribeiro Xavier Filhopela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Municípi o. 
Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
025/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2022–FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e C LINHARES 
XAVIER - ME. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvime nto da 
Educação Básica. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado . VALOR: R
$36.542,38 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/202 2; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.05.00 – FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0012.2025.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 30%; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: 
Fladimir França Florespela CONTRATANTE e Claudiomiro Linhares Xavierpela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município . 
Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
023/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022–FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e V. DA S. 
MARQUES - ME. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvime nto da 
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Educação Básica. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado . VALOR: R
$45.817,34 (quarenta e cinco mil, oitocentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022 ; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.05.00 – FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0012.2025.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 30%; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: 
Fladimir França Florespela CONTRATANTE e Valdecy da Silva Marquespela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 037/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2022–FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através doFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e A RIBEIRO XAVIER FILHO EIRELI. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.5 20/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$18.163,62 (dezoito mil, cento e sessenta e tr ês reais e 
sessenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 
2022:02.07.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0428.2041.0000 – Manutenção e Funcionamento do Hospital (UPA); 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo.SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveirapela CONTRATANTE e Antônio Ribeiro Xavier Filhopela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 038/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2022–FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através doFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e A RIBEIRO XAVIER FILHO EIRELI. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.5 20/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$25.692,10 (vinte e cinco mil, seiscentos e no venta e oito reais e 
dez centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.07.00 –
Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0428.2038.0000 – Manutenção e Funcionamento do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo.SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveirapela CONTRATANTE e Antônio Ribeiro Xavier Filhopela CONTRATADA. Transcrit o 
em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 036/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2022–FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através doFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e C LINHARES XAVIER - ME. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.5 20/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$35.732,24 (trinta e cinco mil, setecentos e t rinta e dois reais e 
vinte e quatro centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 
2022:02.07.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0428.2038.0000 – Manutenção e Funcionamento do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo.SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveirapela CONTRATANTE e Claudiomiro Linhares Xavierpela CONTRATADA. Transcrito
em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 034/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2022–FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através doFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e V. DA S. MARQUES - ME. REFERÊNCIA: Processo 
Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material 
de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$26.452,72 (vinte e seis mil, quatrocentos e c inquenta e dois 
reais e setenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 
2022:02.07.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0428.2041.0000 – Manutenção e Funcionamento do Hospital (UPA); 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo.SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveirapela CONTRATANTE e Valdecy da Silva Marquespela CONTRATADA. Transcrito
em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 035/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022–FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através doFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e V. DA S. MARQUES - ME. REFERÊNCIA: Processo 
Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material 
de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 
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subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$45.714,16 (quarenta e cinco mil, setecentos e catorze reais e 
dezesseis centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 
2022:02.07.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0428.2038.0000 – Manutenção e Funcionamento do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo.SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveirapela CONTRATANTE e Valdecy da Silva Marquespela CONTRATADA. Transcrito em
Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de marçode 2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
008/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022–SEMIO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS e N B FEITOSA - ME. 
REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 418/2021 - Pregão Eletrônico nº 008/2021 - Adesão à Ata de Registro de Preços nº 048/2021 -Adesão 
nº 009/2021. OBJETO: Fornecimento de Materiais e artigos de metal para compor praças e avenidas para o Município de Maracaçum é -
MA.BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$56. 206,75 
(cinquenta e seis mil, duzentos e seis reais e setenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSO S: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.08.00 – Secretaria Municipal de Obras e Transporte; 04.122.0021.2046.0000 – Manut. e 
Func. da Secretaria de Obras e Transporte; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira Silvapela 
CONTRATANTE e Nélio Borges Feitosapela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de março de 
2022. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
024/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022–SEMED

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTE E LAZER e N B 
FEITOSA - ME. REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 418/2021 - Pregão Eletrônico nº 008/2021 - Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
048/2021-Adesão nº 009/2021. OBJETO: Fornecimento de Materiais e artigos de metal para compor praças e avenidas para o Município de 
Maracaçumé - MA.BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R
$161.272,00 (cento e sessenta e um mil, duzentos e setenta e dois reais). VIGÊNCIA: 08/03/2022 a 31/12/2022; FONTE DE RECURSO S: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2022:02.04.00 – Secretaria Municipal de Educação; 13.392.0170.2021.0000 – Apoio ao Desenv. De 
Ativ. Artísticas e Culturais; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.SIGNATÁRIOS: Fladimir França Florespela CONTRATANTE e Nélio Borges 
Feitosapela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 08 de março de 2022. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA: 025/2022

PORTARIA Nº 025/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, portador do RG nº 01537536 2000-3, e o 
CPF nº 991.180.093-87, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e h igienização 
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
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estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA: 026/2022

PORTARIA Nº 026/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, portador do RG nº 01537536 2000-3, e o 
CPF nº 991.180.093-87, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e h igienização 
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 
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Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - PORTARIA: 015/2022

PORTARIA Nº 015/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Administração, o senhor Francisco Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF nº 574.321.2 02-34, no 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de j unho de 1993, e a 
celebração da contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - PORTARIA: 016/2022

PORTARIA Nº 016/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de Administração, o senhor Francisco Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF nº 574.321.2 02-34, no 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de j unho de 1993, e a 
celebração da contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
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FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA: 023/2022

PORTARIA Nº 023/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, portador do RG nº 01537536 2000-3, e o 
CPF nº 991.180.093-87, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e h igienização 
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - PORTARIA: 037/2022

PORTARIA Nº 037/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a 
senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, no Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração d a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municip al de Saúde, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - PORTARIA: 038/2022

PORTARIA Nº 038/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a 
senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, no Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração d a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municip al de Saúde, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - PORTARIA: 036/2022

PORTARIA Nº 036/2022
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Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a 
senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, no Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração d a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municip al de Saúde, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função 

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - PORTARIA: 034/2022

PORTARIA Nº 034/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a 
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senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, no Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração d a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municip al de Saúde, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - PORTARIA: 035/2022

PORTARIA Nº 035/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente à 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a 
senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, no Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração d a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo Municip al de Saúde, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:
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Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS - LICITAÇÃO - PORTARIA: 008/2022

PORTARIA Nº 008/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente ao 
fornecimento de materiais e artigos de metal para compor praças e avenidas para o 
Município de Maracaçumé - MA.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Administração, o senhor Francisco Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF n º 
574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e a celebração da contratação de fornecimento de materiais e artigos de metal para compor praças e avenidas pa ra o Município 
de Maracaçumé - MA, por meio do Pregão Eletrônico nº 008/2021 – Adesão a Ata de Registro de Preços nº 048/2021 – Adesão nº 009/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:

aDOM Página(s) 16 de 21



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

TERCEIROS Ano IV - Edição Nº CXV de 9 de Março de 2022

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA: 024/2022

PORTARIA Nº 024/2022

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos referente ao 
fornecimento de materiais e artigos de metal para compor praças e avenidas para o 
Município de Maracaçumé - MA.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTE E LAZER, representada 
neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, portador do RG n º 
015375362000-3, e o CPF nº 991.180.093 -87, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de fornecimento de materiais e artigos de metal p ara compor 
praças e avenidas para o Município de Maracaçumé - MA, por meio do Pregão Eletrônico nº 008/2021 – Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
048/2021 – Adesão nº 009/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula nº 3162-1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual o Município de Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
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providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalm ente 
estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique -se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, 08 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 012/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração torna público aos interessados que realizará, na f orma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 14 7, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pe rtinentes à 
espécie, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,no sítio https://licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivandoo Registro de  preços para futuras e eventuais contratações de serviços de sanitização de prédios públicos ( unidades de 
saúde, escolas, unidades administrativas) e veículos (veículos de passeio, utilitários/ambulância e ônibus) como medida de pr evenção e 
enfrentamento a contaminação do novo coronavírus ao município de Maracaçumé, conforme este edital e seus anexos. Data de Aber tura: 25 de 
março de 2022; horário: às 10h00min (dez horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados no mural de Licitações do Tri bunal de Contas 
do Estado do Maranhão, sítio http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural -de-licitacoes-2, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 
Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br e no https://licitanet.com.br/. Observações: em consequência da Pan demia o 
munícipio de Maracaçumé não está fornecendo cópia impressa do Edital. O edital poderá ser solicitado pelo e -mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com . Informações adicionais pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com . Maracaçumé – MA, 03 de março de 
2022. Francisco Arnaldo Oliveira Silva. Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2022
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022– SEMAD
O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração torna público que foi autorizada a realizar licita ção na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço, por Empreitada por Preço Global e regime de execução indireta, para a contratação de e mpresa 
especializada para prestação de serviços de calçamento das vias urbanas para atender as necessidades do municio de Maracaçumé , conforme 
especificações constantes no Projeto Básico e Planilha de Orçamento – Anexo I deste Edital, referente ao Processo Licitatório 011/2022 –
Tomada de Preços nº 001/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com o Projeto Básico - Anexo I, integrante do 
presente Edital e as regras estipuladas na Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, com suas alterações e demais exigências legais . Data de 
Abertura: 23 de março de 2021; horário: às 08h00min (oito horas).O Edital e seus anexos poderão ser consultados no mural de L icitações do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, sítio http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural -de-licitacoes-2 e na página eletrônica da Prefeitura 
Municipal de Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br. Observações: em consequência da Pandemia o munícipio de 
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Maracaçumé não está fornecendo cópia impressa do Edital. O Edital poderá ser solicitado pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com. 
Informações adicionais pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com. Maracaçumé – MA, 03 de março de 2022. Francisco Arnaldo Oliveira 
Silva, Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE CHAMADA PUBLICA: 001/2022
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022
O Município de Maracaçumé/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação torna público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL N° 002/2022, para credenciamento de grupos formais de agricultores 
familiares e empreendedores familiares rurais ou suas organizações ou grupos informais de agricultores familiares ou forneced ores individuais da 
agricultura familiar interessadas em fornecer gêneros alimentícios destinados ao atendimento da clientela beneficiária do Pro grama Nacional de 
Alimentação Escolar, com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 
e Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 04 de 02 de Abril  2015, no âmbito do Pr ograma 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para atendimento dos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Marac açumé/MA  
através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, e demais normas que regem a matéria. Período e local para entrega d os 
envelopes: Até 21 de março de 2022, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçu mé/MA. Local 
e Data de Abertura dos envelopes: A abertura dos envelopes da Chamada Pública serão proferidos em sessão pública a ser realiz ada no dia 21 
de março de 2022 às 14h00min, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação do município de Maracaçumé, localizada na Avenida 
Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé/MA. Requisitos e/ou documentos: O Edital poderá ser solicitado pelo e -mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com . Informações adicionais pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com . Maracaçumé – Ma, 03 de março de 
2022.Fladimir França Flores, Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 – SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração torna público aos interessados que realizará, na f orma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 14 7, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pe rtinentes à 
espécie, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,no sítio https://licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivandofuturas e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender ao Programa Nacional de Alimentação Esco lar no 
município de Maracaçumé, conforme este edital e seus anexos. Data de Abertura: 17 de março de 2022; horário: às 09h00min (nov e horas). O 
edital e seus anexos poderão ser consultados no mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, sítio 
http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural -de-licitacoes-2, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível em 
http://www.maracacume.ma.gov.br e no https://licitanet.com.br/. Observações: em consequência da Pandemia o munícipio de Marac açumé não 
está fornecendo cópia impressa do Edital. O edital poderá ser solicitado pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com . Informações adicionais 
pelo e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com . Maracaçumé – MA, 03 de março de 2022. Francisco Arnaldo Oliveira Silva. Secretário Municipal 
de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 010/2022
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 – SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração torna público aos interessados que realizará, na f orma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 14 7, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pe rtinentes à 
espécie, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,no sítio https://licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivandoo Registro de  preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de limpeza e manutenção dos poços arte sianos, com 
fornecimento de peças para atender as necessidades do município de Maracaçumé, conforme este edital e seus anexos. Data de Ab ertura: 18 
de março de 2022; horário: às 10h00min (dez horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados no mural de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, sítio http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural -de-licitacoes-2, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 
Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br e no https://licitanet.com.br/. Observações: em consequência da Pan demia o 
munícipio de Maracaçumé não está fornecendo cópia impressa do Edital. O edital poderá ser solicitado pelo e -mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com . Informações adicionais pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com . Maracaçumé – MA, 03 de março de 
2022. Francisco Arnaldo Oliveira Silva. Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 011/2022
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 – SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração torna público aos interessados que realizará, na f orma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 14 7, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pe rtinentes à 
espécie, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,no sítio https://licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivandoo Registro de  preços para futuras e eventuais contratações de empresaespecializada em eventos, equipamentos de 
iluminação e sonorização destinados a atender as necessidades do município de Maracaçumé, conforme este edital e seus anexos. Data de 
Abertura: 21 de março de 2022; horário: às 09h00min (nove horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados no mural de Licitações do 
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, sítio http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural -de-licitacoes-2, na página eletrônica da Prefeitura 
Municipal de Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br e no https://licitanet.com.br/. Observações: em conseq uência da 
Pandemia o munícipio de Maracaçumé não está fornecendo cópia impressa do Edital. O edital poderá ser solicitado pelo e -mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com . Informações adicionais pelo e -mail: maracacumelicitacao@gmail.com . Maracaçumé – MA, 03 de março de 
2022. Francisco Arnaldo Oliveira Silva. Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 005/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Referência: Processo Administrativo 005/2022
Assunto: Pregão Eletrônico nº 004/2022 - SRP

O Município de Maracaçumé, através do seu Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes no Termo Adjudicatório da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2022 - SRP, objetivando o Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente (mobiliário em geral, eletros e equipamentos) destinados a atender o 
município de Maracaçumé, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, parte integrante do Edital, devida mente 
aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federa l nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR o presente processo licitatório aos licitantes vencedores, conforme indicado a baixo:

Fornecedor declarado vencedor: F W A COMERCIO LTDA, CNPJ: 10.487.721/0001 -21, valor total adjudicado R$ 599.765,00 (quinhentos e 
noventa e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais), referente aos itens: (1 -2-3-4-6-15-16-18-21-53-54-55-61-62-73-79-81-82-86-87-88);

Fornecedor declarado vencedor: ADEQUA MOVEIS EIRELI, CNPJ: 27.790.405/0001 -27, valor total adjudicado R$ 56.593,20 (cinquenta e 
seis mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte centavos), referente aos itens: (5-19-20-69-76);

Fornecedor declarado vencedor: E DANTAS BRANDÃO EIRELI, CNPJ: 14.222.220/0001 -74, valor total adjudicado R$ 377.643,00 (trezentos 
e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais), referente aos itens: (7 -8-9-10-11-12-13-14-17-40-43-44-45-46-47-48-49-50-70-75-80);

Fornecedor declarado vencedor: COMERCIAL S A EIRELI, CNPJ: 18.422.703/0001 -73, valor total adjudicado R$ 1.917.945,00 (um milhão, 
novecentos e dezessete mil, novecentos e quarenta e cinco reais), referente aos itens: (25 -26-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-41);

Fornecedor declarado vencedor: J R D BRANDÃO EIRELI, CNPJ: 23.511.454/0001 -22, valor total adjudicado R$ 186.375,00 (cento e oitenta 
e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais), referente aos itens: (27 -39);

Fornecedor declarado vencedor: J. W. R. MENDES EIRELI, CNPJ: 13.664.717/0001 -80, valor total adjudicado R$ 23.270,05 (vinte e três mil 
duzentos e setenta reais e cinco centavos), referente aos itens: (51 -52-84);

Fornecedor declarado vencedor: FCC ABREU LTDA, CNPJ: 10.256.071/0001 -03, valor total adjudicado R$ 55.333,50 (cinquenta e cinco mil, 
trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), referente aos itens: (56 -57-58-59-60);

Fornecedor declarado vencedor: F. P. SOUSA EIRELI, CNPJ: 17.211.614/0001 -15, valor total adjudicado R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), referente ao item: (78);

Fornecedor declarado vencedor: IMPERIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ: 23.106.657/0001 -33, valor total 
adjudicado R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais), referente ao item: (85);

⦁ Valor Total da licitação R$ 3.234.324,75 (três milhões, duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais e se tenta e cinco 

centavos).

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio 
deste Poder Executivo – Diário Oficial do Município de Maracaçumé (http:www.maracaçumé.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos 
jurídicos.

Pelo presente, remeta-se ao Secretário Municipal de Administração deste município, o presente processo, para elaboração, controle e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços. Maracaçumé - MA, 09 de março de 2022, Francisco Arnaldo Oliveira Silva, Secretário Municipal de 
Administração.
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